
Juízes dispensamprisão
de incendiários em casa
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Juizes não aplicam
prisão domiciliária
a incendiários
NelsonMorais

COMBATE AO FOGO POSTO Há dois

meses ajuíza decidiu que o argui
do da regiãoCentro praticara um
crime de incêndio florestal e me

recia uma pena de prisão de três
anos suspensa na sua execução
Mas atendendo à deficiência
mental moderada e ao risco de

reincidência do arguido este vai
ficar em prisão domiciliária com
vigilância eletrónica entre a pró
xima quarta feira dia 15 e o final
de outubro sentenciou também
o tribunal numa decisão que tira
partido da reforma penal de 2017
e que por enquanto constitui um
caso raro

Desde a entrada em vigor da
quela reforma em novembro de
2017 foram apenas sete os pro
cessos em que os tribunais apli
caram o número 1 do novo artigo
274 ° A do Código Penal queé
um exclusivo de incendiários e

diz A suspensão da execução da

pena de prisão e a liberdade con
dicional podem ser subordinadas
à obrigação de permanência na
habitação com fiscalização por
meios técnicos de controlo à dis

tância no período coincidente
com os meses de maior risco de

ocorrência de fogos

110 CONDENADOS PORANO

Até final de 2018 os juizes ti
nham condicionado a libertação
de quatro incendiários à sua pri
são domiciliária nos meses mais

quentes do ano
Já em 2019 segundo o Ministé

rio da Justiça MJ o regime foi
aplicado a três indivíduos Dois
destes casos foramdecididos pelos
tribunais de julgamento ao sus
penderem as penas de prisão A
terceira decisão foi tomadaporum
tribunal de execução de penas ao
conceder liberdade condicional a

umincendiário que já estavanaca
deia a cumprir pena
O MJ mostrou se indisponível

para fazerumbalanço daaplicação

deste novo regime sancionatório
aprovado pela Assembleia da Re
pública em pleno verão de 2017 E
o presidente da Associação Sindi
cal dosJuizes Portugueses Manuel
Soares também se escusou a co
mentar a incipiente aplicação
Desde o ano passado que o JNvem
registando sinais e informações de
que tem havido pouca divulgação
e há desconhecimento nos tribu
nais daquela nova hipótese legal
Não será por faltade incendiários

que os juizes não aplicam o novo
regime É certo que MJ se dispen
sou de informar do total de argui
dos condenados por incêndio flo
restal em2018 alegando que a Di
reção Geral de Políticas de Justiça
só revelará essa estatística em ou

tubro Mas o total das condenações
registadas nos cinco anos anterio
res 550 de 2013 a 2017 remete
para umamédia anual de 110

CADACABEÇA SEUCALENDÁRIO
O incendiário a quem os técnicos
da Direção Geral de Reinserção e

Serviços Prisionais vão colocar
uma pulseira eletrónica na próxi
maquarta feiradeverá ficar preso
emcasaemdois períodos de cinco
meses e meio neste e no próxi
mo ano a pena suspensa de três
anos deve extinguir se emabril de
2021 E vai ser assim porque no
critério de quemo julgou o perío
do de 15 de maio a 30 de outubro
é o de maior risco de ocorrência
de fogos
Como a lei é omissa e ajurispru

dência escassa o período de maior
risco temvariado Nas duas outras

decisões de 2019 a prisão domici
liária acaba em setembro infor
mou o MJ sem dizer quando co
meça Noutra sentença noticiada
pelo JN em abril de 2018 o tribu
nal decidiu que até 2022 o perío
do demaior risco de fogos seria en
tre 1 de junho a 31 de outubro
Aquela inflexibilidade poderia

ser evitada se os juizes nos seus
despachos ressalvassem a possi
bilidade de fazer ajustamentos em
função da meteorologia
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Legislação nova
foi aprovada
no ano negro
dos incêndios
na região Centro

Fogos em 2017 causaram
116 mortos muitos feridos
e avultados danos materiais

alterações A Lei 94 2017 foi
aprovada pelaAssembleia daRe
pública a 19 de julho Tinha pas
sado um mês sobre o grande in
cêndio de Pedrógão Grande que
matou 66 pessoas e faltavam
poucomenos de dois para em 15
de outubro umanovavaga de fo
gos voltar a atingir a região Cen
tro causando mais 50 vítimas
mortais e prejuízos muito avul
tados No total 116 pessoas fale
ceram número a que se deve so
mar os feridos e ainda os danos
materiais
Não obstante as causas naturais

apesar dos eventuais casos de
negligência e de omissão que de
ram origem ao processo sobre o
caso dos incêndios de Pedrógão
Grande atualmente em fase de
instrução noTribunal de Leiria
os problemas de ordenamento
florestal e as condições climatéri
cas por detrás dos fogos de junho
e de outubro de 2017 neste an
nus horribilis falou se muito de
incendiarismo

O legislador foi longe na previ
são de sanções específicas para o
crime de incêndio florestal ten
do emvista uma resposta simul
taneamente mais adequada à
proteção da vidae dos bens públi
cos e à reintegração dos condena
dos na sociedade

EVITAR PRISÃO EFETTVA

Foi um aditamento ao articulado

do Código Penal que permitiu
evitar a aplicação de prisão efeti
va aos condenados Os juizes pas
saram a poder aplicar a prisão do
miciliária nos meses mais quen
tes Também os inimputáveis
passaram a poder beneficiar de
um regime equivalente para a
suspensão do seu internamento
em unidades psiquiátricas
Outra das novidades resultantes

das alterações legais foi a possibi
lidade de passar a aplicar uma
pena relativamente indetermi
nada a quem tiver antecedentes
por crime doloso de incêndio flo
restal e reincidir na sua prática re
velando uma personalidade com
acentuada inclinação para este
tipo de ilícito
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